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4.1.3. A informação impressa do local de prova obtida no 
site da Fundação

VUNESP tem caráter de mero auxílio ao candidato, não 
sendo aceita a alegação

como justificativa para a ausência ou o comparecimento em 
data, local, sala ou

horários incorretos, uma vez que a comunicação oficial é 
aquela feita no Diário

Oficial do Estado - Poder Executivo – Seção I.
5. Se, por qualquer motivo, o nome do candidato não 

constar do Edital de
Convocação para a Prova Preambular, deverá ser contatado 

o Disque VUNESP,
de segunda a sábado, das 8 às 20 horas, pelo telefone 

(0xx11) 3874-6300, para
verificar o ocorrido.
5.1. Ocorrendo o caso constante no item 5, poderá o can-

didato realizar a Prova
Preambular se apresentar o respectivo comprovante de 

pagamento efetuado nos
moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preen-

cher e assinar, no dia da
prova, formulário fornecido pela Fundação VUNESP.
5.2. A inclusão de que trata o item 5 será realizada de forma 

condicional, sujeita à
posterior verificação da regularidade da referida inscrição.
5.2.1. Constatada eventual irregularidade da inscrição, a 

inclusão do candidato
será automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, 

independentemente
de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos 

dela decorrentes.
6. O candidato deverá comparecer ao local designado para 

a respectiva prova,
constante do Edital de Convocação, com antecedência 

mínima de 60 (sessenta)
minutos, munido de:
6.1. original de um dos seguintes documentos de identifi-

cação com fotografia:
Cédula de Identidade (RG), ou Registro de Identidade Civil 

(RIC), Carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS), Carteira Nacional de 

Habilitação,
Passaporte, Identidade Funcional expedida pela Polícia 

Federal, Polícia Civil,
Polícia Militar, inclusive aquelas expedidas aos Soldados 

PM Temporários, ou
Certificado de Reservista ou outro documento de identifica-

ção com fé pública e
fotografia;
6.2. comprovante de pagamento da taxa de inscrição (no 

caso do nome não
constar no Edital de Convocação);
6.3. caneta esferográfica fabricada em material transparen-

te de tinta azul ou preta,
lápis preto e borracha macia;
7. Somente será admitido na sala de prova o candidato que 

apresentar um dos
documentos de identificação descritos no subitem 6.1. 

deste Capítulo, desde que
permita, com clareza, a sua identificação.
8. Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros docu-

mentos não constantes
deste Edital.
9. Não será admitido no local de prova o candidato que se 

apresentar após o
horário estabelecido no Edital de Convocação para o início 

da prova.
10. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo 

alegado para justificar o
atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação da prova 

fora do local, sala, data
e horário preestabelecidos.
10.1. O horário de início das provas, propriamente dito, será 

definido em cada sala
de aplicação.
10.2. Durante a realização da prova, não serão permitidos 

o porte de arma,
qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais, 

impressos, anotações ou
outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não 

fornecido pela Fundação
VUNESP, máquina e relógio com calculadora, agenda ele-

trônica ou similar,
aparelhos sonoros, telefone celular, BIP, pager, walkman, 

tablet, ipod®, palmtop,
pen drive, mp3 player, gravador, controle de alarme de carro 

ou qualquer tipo de
receptor e emissor de mensagem, assim como o uso de 

boné, gorro, chapéu,
óculos de sol e fones de ouvido.
10.3. A Fundação VUNESP fornecerá a cada candidato 

embalagem plástica com
lacre, para guarda de seus pertences pessoais, incluindo 

todo e qualquer
equipamento eletrônico.
10.3.1. Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados 

pelos candidatos,
antes de serem lacrados.
11. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar 

algum dado cadastral, por
erro de digitação constante do Edital de Convocação, deve-

rá efetuar a correção
somente quando da realização da Prova de Aptidão Física.
12. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 

sugestão deverá procurar
a sala de coordenação no local em que estiver prestando 

a prova.
13. No início da aplicação da prova, será colhida a impres-

são digital do candidato,
sendo que, na impossibilidade do candidato realizar o pro-

cedimento, esse deverá
registrar seu nome por extenso, em campo predeterminado, 

por 3 (três) vezes.
14. No ato da realização da Prova Preambular, o candidato 

receberá o caderno de
questões e a folha de respostas, na qual deverá conferir os 

seus dados pessoais e
registrar seu nome por extenso no campo apropriado, não 

podendo alegar qualquer
tipo de desconhecimento.
15. É de responsabilidade do candidato, inclusive no que 

diz respeito aos seus
dados pessoais, a verificação e a conferência do material 

entregue pela Fundação
VUNESP, para a realização da prova, incluindo as orienta-

ções contidas na capa do
caderno de questões e na folha de respostas.
15.1. Distribuídos os cadernos de questões e, na hipótese 

de verificarem falhas de
impressão, o candidato deverá informar ao fiscal da sala.
16. O candidato deverá transcrever as respostas para a 

folha de respostas com
caneta esferográfica fabricada em material transparente de 

tinta azul ou preta.
17. A folha de respostas, cujo preenchimento é de respon-

sabilidade do candidato,
é o único documento válido para a correção eletrônica e 

deverá ser entregue no

2.2.3. Justiça Militar Federal (inclusive candidatos do sexo 
feminino);

2.3. Certidões compreendendo os últimos 5 (cinco) anos:
2.3.1. distribuição de ações cíveis;
2.3.2. cartório de protesto de títulos;
2.4. cópia do documento de identidade;
2.5. cópia do título de eleitor e dos comprovantes de que 

votou na última eleição
(dos dois turnos, se houve). Na falta de comprovantes, 

declaração da Justiça
Eleitoral de que está quite com as obrigações eleitorais, ou 

justificativa eleitoral;
2.6. cópia do diploma de graduação devidamente regis-

trado;
2.7. cópia do certificado de reservista; e
2.8. cópia da Carteira Nacional de Habilitação.
3. Somente serão aceitas certidões expedidas no prazo 

máximo de 90 (noventa)
dias anteriores à data de entrega fixada em Edital e dentro 

do prazo de validade
específico constante do documento.
4. Serão desconsiderados os documentos rasurados ou 

aqueles
desacompanhados dos respectivos originais para confe-

rência.
5. A Secretaria de Concursos Públicos da Academia de 

Polícia “Dr. Coriolano
Nogueira Cobra” poderá solicitar, a qualquer tempo, outros 

documentos
necessários para a comprovação de dados ou para o escla-

recimento de fatos e
situações envolvendo o candidato.
V – DAS PROVAS
1. O programa da Prova Preambular é o constante do pro-

grama definido no Anexo
II, estruturado nas seguintes disciplinas:
1.1. Língua Portuguesa;
1.2. Noções de Direito;
1.3. Noções de Criminologia;
1.4. Lógica;
1.5. Noções de Informática;
2. O concurso será realizado em 5 (cinco) fases, a saber:
2.1. Prova Preambular, de caráter eliminatório e classificató-

rio, que será constituída
de questões objetivas, consistentes em testes de múltipla 

escolha;
2.2. Prova de Aptidão Psicológica, de caráter unicamente 

eliminatório;
2.3. Prova de Aptidão Física, de caráter unicamente elimi-

natório;
2.4. Comprovação de idoneidade e conduta escorreita, 

mediante investigação
social, de caráter unicamente eliminatório a ser realizada 

pela Corregedoria Geral
da Polícia Civil, conforme Lei Complementar n.º 1.151/11.
2.5. Prova de Títulos, de caráter unicamente classificatório.
V.1 – DA PROVA PREAMBULAR
1. A Prova Preambular visa avaliar o conhecimento do 

candidato e será constituída
de 80 (oitenta) questões, com 5 (cinco) alternativas cada 

uma, assim distribuídas.
Disciplinas N.º de questões Total
Língua Portuguesa
Noções de Direito
Noções de Criminologia
Lógica
Noções de Informática
20
30
10
10
10
80
2. A prova terá a duração de 4 (quatro) horas, devendo o 

candidato permanecer no
local de sua aplicação nas primeiras 3 (três) horas, sob pena 

de desligamento do
Concurso.
V.2 – DA PRESTAÇÃO DA PROVA PREAMBULAR
1. A Prova Preambular será aplicada na data prevista de 3 

de fevereiro de 2013,
com local e horário a serem divulgados oportunamente, nas 

cidades de São Paulo,
Bauru, Campinas, Piracicaba, Presidente Prudente, Ribeirão 

Preto, Santos, São
José do Rio Preto, São José dos Campos e Sorocaba, confor-

me opção formulada
pelo candidato no ato da inscrição.
1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação da prova nos 

municípios estabelecidos
neste Capítulo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-la em 

municípios próximos.
1.2. A confirmação da data e as informações sobre o local, 

horário e sala para a
realização da prova deverão ser acompanhadas pelo candi-

dato por meio de Edital
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado 

(DOE) – Poder
Executivo – Seção I.
1.3. O candidato deverá acompanhar a publicação da 

convocação no DOE
podendo, ainda, consultar o site www.vunesp.com.br não 

podendo alegar qualquer
espécie de desconhecimento para justificar sua ausência 

ou atraso.
1.3.1. Recomenda-se ao candidato que acesse diariamente 

o site mencionado.
2. Nos 3 (três) dias que antecederem à data confirmada 

para a realização da prova,
o candidato poderá contatar o Disque VUNESP (0xx11) 

3874-6300, em dias úteis,
das 8 às 20 horas.
3. Somente será permitida a participação do candidato na 

prova na respectiva data,
horário, local e sala constantes no Edital de Convocação.
4. O candidato receberá o Cartão Informativo por e-mail, no 

endereço eletrônico
informado no ato da inscrição, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade a
manutenção/atualização de seu correio eletrônico.
4.1.1. Não serão encaminhados Cartões Informativos aos 

candidatos cujos
endereços eletrônicos informados no ato da inscrição este-

jam incompletos ou
incorretos.
4.1.2. A Fundação VUNESP e a Academia de Polícia “Dr. 

Coriolano Nogueira
Cobra” não se responsabilizam por informações incorretas, 

incompletas ou por
falha na entrega de mensagens eletrônicas causada por 

endereço eletrônico
incorreto ou por problemas de provedor de acesso do can-

didato tais como: caixa
de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, eventuais 

truncamentos ou qualquer
outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável 

sempre consultar o site da
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br )

“link” próprio na página do Concurso – site www.vunesp.
com.br , digitar seu CPF e

proceder à efetivação da inscrição, imprimindo e pagando 
o boleto bancário, com

valor da taxa de inscrição plena, até o último dia do período 
de inscrições,

atentando para o horário bancário.
5.1.9. O candidato que desejar interpor recurso contra o 

indeferimento da
solicitação de redução do valor do pagamento da taxa de 

inscrição, deverá utilizar
o campo de solicitação de pedido de redução para interpo-

sição de recursos, no
endereço eletrônico www.vunesp.com.br , das 8 às 23h59, 

no período de 28 de
novembro de 2012 a 30 de novembro de 2012, acessando 

o ícone “RECURSOS”.
5.1.10. A partir das 10 horas de 7 de dezembro de 2012, 

será divulgado no site
www.vunesp.com.br o resultado do recurso contra o inde-

ferimento da solicitação
de redução do valor de pagamento da taxa de inscrição.
5.1.11. O candidato que não efetivar a inscrição, mediante 

o recolhimento do
respectivo valor da taxa, reduzida ou plena, conforme o 

caso, terá o pedido de
inscrição invalidado.
6. A Fundação VUNESP e a Academia de Polícia “Dr. Corio-

lano Nogueira Cobra”
não se responsabilizam por solicitação de inscrição não 

recebida por motivos de
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

bem como outros fatores
que impossibilitem a transferência de dados.
6.1. O descumprimento das instruções implicará a não 

efetivação da inscrição.
7. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão 

e pelas informações
prestadas na ficha de inscrição e no requerimento de 

inscrição.
8. Informações complementares referentes à inscrição pode-

rão ser obtidas no site
www.vunesp.com.br, de segunda a sábado, das 8 às 20 

horas, pelo Disque
VUNESP, telefone (0xx11) 3874-6300.
9. A candidata lactante que necessitar amamentar durante 

a realização da Prova
Preambular poderá fazê-lo em sala reservada para tanto, 

desde que o requeira,
observando os procedimentos constantes a seguir:
9.1. A candidata lactante deverá encaminhar sua solicita-

ção, até o término das
inscrições, por SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), exclu-

sivamente à Fundação
VUNESP indicando no envelope “Ref. Concurso Público – 

Academia da Polícia “Dr.
Coriolano Nogueira Cobra” – cargo de Investigador de 

Polícia – Solicitação para
amamentação”, ou entregar pessoalmente, nos dias úteis, 

das 9 às 16 horas,
exclusivamente na Fundação VUNESP, situada na Rua Dona 

Germaine Burchard,
515 – Água Branca/Perdizes, São Paulo/SP, CEP 05002-062, 

solicitação com a
qualificação completa e os dados do adulto responsável 

pela criança.
9.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação 

em favor da candidata.
9.3. A criança deverá ser acompanhada por pessoa maior 

de idade, devidamente
comprovada, responsável por sua guarda (familiar ou ter-

ceiro), indicado pela
candidata, que permanecerá em ambiente reservado para 

tal fim.
9.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 

lactante poderá
ausentar-se temporariamente da sala da prova, desde que 

acompanhada de uma
fiscal.
9.5. Na sala reservada para amamentação ficarão somente 

a candidata lactante, a
criança, e uma fiscal, sendo vedada a permanência de 

quaisquer outras pessoas.
10. Excetuada a situação prevista no item 9 deste Capítulo, 

não será permitida a
permanência de quaisquer outras pessoas nas dependên-

cias do local de
realização das provas.
10.1. A inobservância deste item poderá ocasionar a elimi-

nação do candidato do
Concurso Público.
IV – DAS CONDIÇÕES DE PROVIMENTO
1. São condições para o provimento do cargo:
1.1. ser brasileiro;
1.2. ter no mínimo 18 anos de idade;
1.3. não registrar antecedentes criminais;
1.4. estar no gozo dos direitos políticos;
1.5. estar em dia com o serviço militar;
1.6. ter capacidade física e mental para o exercício do cargo;
1.7. ter conduta irrepreensível na vida pública e privada;
1.8. ser habilitado para a condução de veículos automotores 

na categoria “B”, no
mínimo;
1.9. ter sido aprovado no concurso, observado o número de 

vagas colocadas à
disposição;
1.10. ser portador de diploma de graduação de nível supe-

rior expedido por
instituição de ensino superior, pública ou privada, devida-

mente reconhecido e
registrado.
2. Para a comprovação dos requisitos referidos no item 

anterior, os candidatos
considerados aptos na Prova de Aptidão Física deverão 

entregar na Secretaria de
Concursos Públicos da Academia da Polícia “Dr. Coriolano 

Nogueira Cobra”, na Ala
“I”, sala “7-I”, das 9 às 16 horas, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar do
primeiro dia útil imediato à data da publicação do resultado 

da Prova de Aptidão
Física, cópia reprográfica simples e apresentar os respecti-

vos originais dos
documentos a seguir elencados:
2.1. certidões de antecedentes criminais expedidas pelos 

seguintes órgãos do(s)
Estado(s) no(s) qual(is) o candidato tenha residido nos 

últimos 5 (cinco) anos:
2.1.1. Secretaria de Segurança Pública ou órgão equiva-

lente;
2.1.2. Justiça Estadual (ou Distrito Federal);
2.1.3. Justiça Militar Estadual (inclusive para candidatos do 

sexo feminino);
2.2. Certidões de antecedentes criminais dos seguintes 

órgãos federais,
compreendendo os últimos 5 (cinco) anos:
2.2.1. Justiça Federal;
2.2.2. Justiça Eleitoral;

e) transmitir os dados da inscrição, clicando no botão 
“enviar solicitação”;

f) imprimir o boleto bancário;
g) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscri-

ção, no valor de R$ 60,85
(sessenta reais e oitenta e cinco centavos), até a data limite 

do período das
inscrições (atenção para o horário bancário).
2.2. O candidato que não tiver acesso à internet poderá 

utilizar os computadores
dos postos dos infocentros do Programa Acessa São Paulo 

(atenção para os
períodos e horários).
3. O correspondente pagamento do valor da taxa de inscri-

ção poderá ser efetuado,
em dinheiro ou em cheque, em qualquer agência bancária.
3.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou 

houver pagamento a menos
do respectivo valor, a inscrição não será efetivada.
3.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por 

depósito em caixa
eletrônico, pelos Correios, fac-símile, transferência, DOC, 

ordem de pagamento ou
depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do 

período de inscrição ou
por qualquer outro meio que não o especificado neste 

Edital. O pagamento por
agendamento somente será aceito se comprovada a sua 

efetivação dentro do
período de inscrição.
3.3. Para o pagamento da taxa de inscrição, deverá ser 

utilizado somente o boleto
bancário gerado no ato da inscrição, até a data limite do 

encerramento do período
das inscrições.
3.3.1. Às 16 horas do último dia do período de inscrição a 

ficha de inscrição e o
boleto bancário não estarão mais disponíveis no site.
3.3.2. Efetivada a inscrição, não será permitida alteração do 

local de realização da
Prova Preambular apontada na ficha de inscrição, seja qual 

for o motivo alegado.
3.4. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após confir-

mação, pelo banco, do
pagamento do boleto referente à taxa. A pesquisa para 

acompanhar a situação da
inscrição poderá ser feita no site www.vunesp.com.br , na 

página do Concurso, a
partir de 3 (três) dias úteis após o encerramento do período 

de inscrição.
3.4.1. Caso seja detectada qualquer ocorrência na inscrição, 

o candidato deverá
entrar em contato com o Disque VUNESP (0xx11-3874-

6300), em dias úteis, das 8
às 20 horas, para verificar o ocorrido.
3.4.2. Não haverá devolução da importância paga, ainda 

que efetuada com valor
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento 

do valor da taxa de
inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto ao candi-

dato amparado pela Lei
Estadual n.º 12.782, de 20.12.2007.
4. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o 

Concurso Público não
for realizado.
5. Amparado pela Lei Estadual n.º 12.782, de 20.12.2007, o 

candidato terá direito à
redução de 50% (cinquenta por cento) do valor do paga-

mento da taxa de inscrição,
desde que CUMULATIVAMENTE atenda aos seguintes 

requisitos:
a) seja estudante regularmente matriculado em curso pré-

vestibular ou curso
superior, em nível de graduação ou pós-graduação, e
b) receba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários 

mínimos ou esteja
desempregado.
5.1. O candidato que, simultaneamente, preencher as con-

dições estabelecidas nos
itens “a” e “b” poderá solicitar a redução do pagamento 

da taxa de inscrição,
obedecendo aos seguintes procedimentos:
5.1.1. acessar, no período das 10 horas de 7 de novembro 

de 2012 às 23h59min
de 8 de novembro de 2012, o “link” próprio da página do 

Concurso – site
www.vunesp.com.br ;
5.1.2. preencher total e corretamente o requerimento com 

os dados solicitados;
5.1.3. imprimir o requerimento, assinar e encaminhar, 

juntamente com os
documentos comprobatórios adiante descritos, até 9 de 

novembro de 2012, por
SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), ou entregar pesso-

almente,
exclusivamente na Fundação VUNESP, Rua Dona Germaine 

Burchard, 515, CEP
05002-062, São Paulo - SP, nos dias úteis, das 9 às 16 horas, 

indicando no
envelope: Ref: Redução do valor de inscrição – “Concurso 

Academia de Polícia
“Dr. Coriolano Nogueira Cobra”– cargo Investigador de 

Polícia” :
a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensino 

pública ou privada,
comprovando sua condição estudantil; ou
a.1) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 

expedido por instituição
de ensino pública ou privada ou por entidade de represen-

tação estudantil, e
b) comprovante de renda especificando receber remunera-

ção mensal inferior a 2
(dois) salários mínimos ou
b.1) declaração, por escrito, da condição de desempregado 

(conforme modelo
Anexo I).
5.1.4. Os documentos comprobatórios citados neste Capí-

tulo deverão ser
encaminhados por meio de fotocópias simples.
5.1.5. Não serão consideradas as cópias de documentos 

encaminhados por outro
meio que não o estabelecido neste Capítulo.
5.1.6. O candidato deverá, a partir das 14 horas de 27 de 

novembro de 2012,
acessar o site www.vunesp.com.br , para verificar o resul-

tado da solicitação
pleiteada.
5.1.7. O candidato que tiver a solicitação deferida deverá 

acessar novamente o
“link” próprio na página do Concurso – site www.vunesp.

com.br , digitar seu CPF e
proceder à efetivação da inscrição, imprimindo e pagando 

o boleto bancário, com
valor da taxa de inscrição reduzida, até o último dia do 

período de inscrições,
atentando para o horário bancário.
5.1.8. O candidato que tiver a solicitação indeferida deverá 

acessar novamente o


